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1. CONTEXTO
A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada em 1967 pelo governo federal para impulsionar o desenvolvimento econômico da Amazônia Ocidental que, atualmente, é alcançado por meio de  incentivos fiscais, federais e estaduais, oferecidos para que indústrias se instalem na região.

A Amazônia é coberta pela floresta tropical e cortada por inúmeros rios que são a principal via de transporte utilizada tanto para passageiros, como para mercadorias. 
Manaus é considerada uma cidade-estado em razão de ser responsável por 97% da arrecadação estadual, assim, as ações fiscais se concentram na capital. 
Em função da renúncia do ICMS por parte dos estados remetentes de mercadorias para ZFM, é essencial que o controle da entrada destas remessas na região seja feito de forma a evitar simulações e, por consequência, o desvio da carga para destinos diversos. 

Manaus também é rota de passagem de mercadorias para o estado de Roraima, no extremo norte do país. Essas cargas também são alvo de constantes simulações de vendas para aquele estado, quando na verdade os produtos acabam ficando e sendo comercializados de maneira informal no Amazonas, sem o pagamento do ICMS aqui devido.
2. SITUAÇÃO ATUAL
As mercadorias acondicionadas em caminhões nas outras unidades da federação com destino ao Amazonas ou a Roraima, que utilizam o modal rodoviário, quando chegam a Belém - PA ou Porto Velho - RO, são embarcadas em balsas que realizam esse trecho do transporte por via fluvial num sistema denominado “ROLL-ON / ROLL-OFF”, onde as carretas são desatreladas dos tratores dos caminhões e seguem viagem sozinhas. Quando da chegada a Manaus, que deveria se dar exclusivamente através de  portos credenciados pela SEFAZ-AM, se a balsa não for selecionada para vistoria física, as carretas devem ser desembarcadas e simultaneamente as notas fiscais são submetidas a um procedimento eletrônico de desembaraço, onde é cobrada uma antecipação do ICMS estadual e verificada a situação geral do destinatário da carga junto à Secretaria da Fazenda. Se neste momento a unidade de carga  também não for selecionada para vistoria física e se o contribuinte não possuir restrições cadastrais ou débitos, a carreta é então liberada, caso contrário fica retida no porto. 
O mesmo processo descrito anteriormente se aplica às cargas unitizadas em contêineres que chegam a Manaus em navios de grande porte por meio da navegação de cabotagem, com acesso através do rio Amazonas. 
Há quase um ano, pequenos portos da região central de Manaus, que operavam de forma irregular, foram trazidos à formalidade e hoje se encontram credenciados de maneira provisória, uma vez que necessitam de um prazo para poderem adequar minimamente suas instalações aos critérios elencados pelo Estado. Estes portos recepcionam barcos regionais e balsas de origem intra e interestadual e respondem por cerca de 5%  (cinco por cento) do volume das mercadorias de outros estados que entram na cidade.
Outra  porta de entrada de mercadorias a Manaus é via transporte aéreo. Quando o avião aterrissa, os documentos  do voo são submetidos à fiscalização, podendo toda a aeronave ser parametrizada no canal cinza - situação de vistoria física. Desta leitura da documentação são extraídas as mercadorias que restarão liberadas, retidas ou selecionadas para vistoria.  Assim, após o translado das cargas do aeroporto até suas instalações, a empresa aérea seleciona o que será ou não liberado, conforme determinação da SEFAZ-AM, ficando responsável pelas que deverão permanecer em seu estabelecimento por conta das restrições. Por se tratar de uma zona primária, na qual o acesso é dificultado a órgãos estaduais, nenhum lacre ou verificação normalmente é feito no momento do desembarque. Só quando o avião é parametrizado no cinza é que os pequenos caminhões-baús, que fazem o transporte da mercadoria para os galpões da companhia, serão lacrados por fiscais na saída do aeroporto e recepcionados logo em seguida por outros fiscais já na empresa aérea, para então ser efetuada a desejada conferência. 
Vale destacar que no modelo de fiscalização adotado existem dois tipos distintos de vistoria, sejam eles o documental e o físico. No primeiro a documentação fiscal de acompanhamento da carga, hoje em dia quase que totalmente eletrônica, quando apresentada,  é  processada na íntegra por um dos módulos já implantados do  Sistema de Gestão Fiscal – GAF, sofrendo desta maneira, de forma automatizada, uma análise rigorosa e qualificada em 100% de seu volume. Já no segundo, o que se tem é a verificação da conformidade entre a mercadoria declarada na documentação e o conteúdo real das unidades de carga. Este processo atinge apenas 2% (dois por cento) do montante da carga interestadual que chega a Manaus.

Outro tratamento é dispensado à mercadoria importada. Sua chegada a Manaus ocorre, em regra, por via aérea ou fluvial de cabotagem. O primeiro passo é a análise das Declarações de Importação (DI’s), que, da mesma maneira que para documentos nacionais,  também ocorre por meio de sistema informatizado. Neste momento é definido se a carga relativa à DI  sofrerá vistoria física ou não. Em caso negativo e estando a documentação regular, é finalizada a interveniência do fisco. Em caso positivo, o contribuinte retira seu volume ou contêiner da área alfandegada e o leva para seu estabelecimento, não podendo manipulá-lo até a chegada do fiscal para efetuar sua conferência. É aqui que reside o ponto que distingue os processos dependendo da origem da carga, pois esta não ficará retida no porto credenciado e nem será lacrada até o momento da verificação, haja vista que simplesmente é reservada para vistoria pelo próprio contribuinte após a sinalização dada pela SEFAZ-AM.  
Com relação às cargas em trânsito para Roraima, não se é adotado  nenhum tipo de ação mais incisiva, a não ser o registro de chegada da mercadoria a  Manaus e o posterior registro de sua  saída no Posto Fiscal da Rodovia BR-174 – Km 204, posto este situado na única rodovia de acesso a um estado vizinho. 
Outras ações fiscais rotineiras são as Blitz volantes, que se resumem em atividades  onde viaturas da SEFAZ circulam  em pontos diversos da área  urbana de Manaus, com o objetivo de flagrar contribuintes que efetuam operações com mercadorias sem a emissão de documento fiscal. Os veículos contendo carga são parados e suas notas fiscais  e seu conteúdo, conferidos. 
3. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA

Os mais comerciais e tradicionais portos de Manaus se encontram na atualidade sem grandes possibilidades de expansão, haja vista estarem situados em uma região da orla do Rio Negro intensamente urbanizada e, em termos imobiliários, altamente valorizada. A dificuldade em relação ao espaço aumenta de forma diretamente proporcional ao crescimento da economia, que provoca também o aumento de volume de unidades de cargas operacionalizadas,  dificultando a manipulação e  a verificação destas por parte da SEFAZ. 
Atualmente em Manaus se tem, em média, a entrada interestadual de 12.000 (doze mil) unidades de carga por mês, com o valor total estimado de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos mil reais), sendo que apenas dois por cento deste universo sofre vistoria física. Uma das causas da baixa capacidade de verificação da conformidade entre o declarado e o realmente transportado é a metodologia adotada no processo. Nele as mercadorias são descarregadas, confrontadas com os documentos fiscais e posteriormente devolvidas ao interior da unidade de carga. Aqui a demora pode alcançar até três dias, dependendo do tipo de produto. Aliando-se a isto as dificuldades descritas no parágrafo anterior, relativas a infraestrutura dos portos, e a defasagem quantitativa de fiscais disponíveis para os trabalhos de campo, o que resta é uma baixa efetividade da ação fiscal e uma alta evasão de receita, por ser exatamente durante a verificação física que se encontram os maiores flagrantes de sonegação no Trânsito.
Com relação aos portos com credenciamento provisório, a falta de estrutura física é ainda mais notória. Eles não possuem depósitos para a guarda de mercadorias irregulares, docas para vistoria física, equipamentos e pessoal especializado para manipulação de carga, etc. A necessidade de trazê-los para a formalidade veio da impossibilidade da negação de sua existência, haja vista a realidade local. Balsas e barcos regionais que fazem viagens interestaduais, e chegam a atingir o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em carga, atracam nestes portos. Muitas vezes os maiores clientes destes transportadores são contribuintes irregulares junto a SEFAZ-AM, que, na tentativa de burlar os rigores da fiscalização nos portos credenciados, trazem suas mercadorias por estas vias na certeza de conseguirem receber suas cargas sem burocracia e sem serem forçados a recolher os tributos devidos e, por consequência, redundando em perdas para o Estado. 
Apesar de exigir um credenciamento para que os portos possam operar, em função da extensa orla que o município possui, existem muitos locais onde essas atividades ocorrem  sem o controle da fiscalização. A situação se agrava em épocas de cheia dos rios, onde qualquer encosta é facilmente aproveitada como zona de atracação de barcos e balsas. Quando neste contexto, normalmente estes veículos transportam  mercadorias com irregularidades ou desprovidas de documentação. Muitas vezes essas mercadorias possuem alta relevância tributária, como cigarros, bebidas alcoólicas e remédios, mas devido à grande dificuldade de monitoramento dos rios e suas margens, acabam ingressando no mercado sem o pagamento de tributos.
Para o modal aéreo, a dificuldade reside no fato de verificações pontuais não serem possíveis, uma vez que a real conferência da carga transportada apenas acontece com o lacre de todo avião. Nesta situação, o fator tempo de liberação se torna crucial, pois os contribuintes que optam por esse tipo de transporte, e pagam o seu alto custo, necessitam da mercadoria, que muitas vezes é perecível, com grande urgência. Desta forma, estas operações acabam acontecendo esporadicamente por  requisitarem um alto número de pessoas envolvidas, além de  forte estrutura de apoio, a citar veículos e equipamentos portáteis com acesso a internet. Novamente o baixo índice de vistorias físicas compromete o desfecho da ação fiscal que se detém, grosso modo, apenas à documentação.

Não se pode esquecer a importação, que totaliza, em média, 9.000 (nove mil) unidades de carga e cerca de 14.000 (quatorze mil) DI’s (Declarações de Importação) por mês. Aqui as vistorias físicas caem ainda mais, para 0,5% (meio por cento). Isso se deve ao fato de as mesmas ocorrerem de forma pulverizada na cidade de Manaus, já nos contribuintes, e não nos portos de entrada (áreas alfandegadas). Para manutenção das taxas de verificação nos mesmos níveis das de mercadorias nacionais,  seria necessária  a utilização de um  maior número de fiscais, além  de veículos para deslocamento dos mesmos até as empresas, o que até então não é possível. Para se ter uma melhor  ideia, as equipes de aposição de lacres, que trabalhavam nas saídas dos pontos por onde as unidades de carga ingressam no território nacional, foram desmobilizadas e realocadas em atividades consideradas estrategicamente mais eficientes. Assim sendo, a conferência das cargas desta natureza possui uma efetividade menor ainda, não só pelo fato de sua quantidade ser inferior, como também pela fragilidade da situação da não aposição de  um lacre oficial que garanta a não manipulação da carga.
Outro ponto a ser considerado é o das cargas em trânsito para Roraima. Ao se confrontar documentalmente  o volume financeiro daquilo que entrada em Manaus com destino a Roraima ao que de fato sai do Amazonas em direção àquele destino, tem-se o valor estimado de uma das parcelas das cargas que formam o todo do material comercializado informalmente no mercado interno. Este movimento se justifica por alíquotas diferenciadas que são aplicadas por cada Estado para determinados produtos. A simulação ocorre preenchendo-se a nota fiscal com destino ao estado de menor tributação. Das tabelas a seguir se observa, através da coluna das diferenças, o volume apurado destas simulações que geram perdas de arrecadação para o Amazonas. 
TABELA I – Diferença entre os registros de entrada de mercadorias em trânsito para Roraima e de passagem pelos postos fiscais da BR-174 - KM 0
	MÊS
	ENTRADA (R$)
	SAÍDA (R$)
	DIFERENÇA (R$)

	mar/12
	7.499.230,26
	36.255,29
	7.462.974,97 

	abr/12
	66.917.140,32
	188.671,96
	66.728.468,36 

	mai/12
	84.235.146,16
	220.158,41
	84.014.987,75 

	jun/12
	238.082.640,88
	952.601,59
	237.130.039,29 

	jul/12
	78.937.489,95 
	18.766.328,96 
	60.171.160,99 


                                                      * Média se desprezando março e junho (meses de alta discrepância): R$ 70.304.872,37 
TABELA II – Diferença entre os registros de entrada de mercadorias em trânsito para Roraima e de passagem pelos postos fiscais da BR-174- KM 204

	MÊS
	ENTRADA (R$)
	SAÍDA (R$)
	DIFERENÇA (R$)

	ago/12
	84.704.857,97 
	48.557.868,45 
	36.146.989,52 

	set/12
	84.696.398,19 
	48.168.315,97 
	36.528.082,22 

	out/12
	113.881.442,13 
	64.836.451,81 
	49.044.990,32 

	nov/12
	118.310.968,24 
	85.330.932,09 
	32.980.036,15 

	dez/12
	108.303.165,02 
	76.790.540,77 
	31.512.624,25 

	jan/13
	92.627.283,54 
	64.209.730,78 
	28.417.552,76 

	fev/13
	94.447.372,92 
	61.049.558,20 
	33.397.814,72 

	mar/13
	117.501.778,18 
	84.594.838,61 
	32.906.939,57 

	abr/13
	119.883.007,41 
	93.085.812,05 
	26.797.195,36 

	mai/13
	135.733.313,00 
	101.460.961,01 
	34.272.351,99 

	jun/13
	112.060.138,16 
	84.766.117,36 
	27.294.020,80 

	jul/13
	124.671.449,97 
	87.883.111,08 
	36.788.338,89 


                                             * Média: R$ 33.840.578,05 
Já sobre as Blitz o que deve ser levado em conta são as dificuldades de abordagem de veículos tanto aquáticos quanto terrestres. Normalmente eles são parados em rios e ruas em pontos onde, em regra, não se dispõe de uma estrutura apropriada para que se proceda à desova da carga para fins de conferência. Além disso, seus porões e baús geralmente se encontram cheios de  mercadorias, e no caso de infração à legislação, estas vêm escondidas no fundo daqueles compartimentos, sob outros volumes regulares, sendo que nem mesmo estes são, muitas vezes, facilmente visualizados. A ideia de se remover a unidade de carga para um local onde seu descarregamento seja facilitado, acaba sendo justificável apenas em caso de forte indício de sonegação, uma vez que  tal processo pode comprometer todo um dia de trabalho, ou mais, diminuindo consideravelmente a efetividade da ação. Por outro lado, tendo-se em vista a rápida comunicação entre os transportadores, é necessário um número de viaturas apropriado para se garantir o cerco aos veículos que transportam carga com irregularidades. A falta de equipamentos eletrônicos com acesso à internet, para a correta verificação da documentação, é outro ponto de fragilidade nestes procedimentos. Os contribuintes conhecem as falhas da fiscalização e as usam em seu favor,  principalmente devido ao baixo risco de serem apanhados em vistorias físicas de qualidade, deixando também aqui de recolher os tributos devidos em prol da sociedade.
Outro fator impactante é que, apesar da entrada em vigor  dos documentos fiscais eletrônicos, principalmente das notas fiscais eletrônicas, as unidades do Trânsito ainda vivem de  muitas  rotinas,  métodos e processos de fiscalização baseados em meios físicos, originários de um modelo de gestão definido em 1996. Apesar de todo o esforço na tentativa de modernizar a área, a demanda ao setor de informática parte de todas as frentes, fazendo com que a evolução no tratamento dos dados seja lenta, prejudicando a essência da atividade.
4. DESCRIÇÃO DOS AVANÇOS
Entendendo  o problema enfrentado pelos operadores portuários, a respeito da deficiência em infraestrutura e dificuldade de expansão de  pátios,  e pensando em criar alternativas tecnicamentes viáveis de forma célere, abriu-se através do  Decreto Estadual 32.128/2012 a possibilidade de, dentre outras situações, empresas privadas  previamente credenciadas disponibilizarem  suas estruturas para que os portos, à medida que reconheçam sua dificuldade e sob determinadas condições, encaminhem as cargas a serem vistoriadas ou retidas para docas ou depósitos das parceiras, descongestionando assim suas próprias instalações. 
A Secretaria da Fazenda vem modernizando e informatizando os processos de controle de entrada de mercadorias. Com embasamento no mesmo decreto citado anteriormente, em março de 2012, tornou-se obrigatório o desembaraço das Declarações de Importação de forma automática, através do Sistema de Gestão de Desembaraço de Documentos de Importação -  GDDI, que permite a verificação e a crítica de todas as informações daquele documento.
Para as mercadorias nacionais de origem interestadual, desde maio de 2012 foi implantado paulatinamente o módulo de Gestão dos Postos Fiscais -  GPF, do Sistema de Gestão Fiscal – GAF. As etapas de instalação coresponderam sequencialmente  às cargas embarcadas através da sistemática de ”ROLL-ON / ROLL-OFF”, depois aos portos menores que operam de forma regionalizada, onde simultaneamente ocorreu o processo de credenciamento provisório dos mesmo, e por último às cargas vinculadas à cabotagem e ao modal aéreo. Para cada fase houve a adequação necessária às peculiaridades existentes. Em linhas gerais, o sistema faz o cruzamento das informações das notas fiscais com o banco de dados da Secretaria, indicando se os destinatários das mercadorias estão em dia com suas obrigações documentais e financeiras junto ao Estado. Desta maneira,  libera automaticamente as que estiverem  regulares, através de uma autorização de saída para a unidade carga. As com pendências a serem regularizadas, e as selecionadas para vistoria física, ficam retidas até o saneamento da situação que deu causa ao atraso da liberação. O GPF também controla toda a dinâmica de movimentação da carga dentro portos, auditando documentalmente a quantidade de carretas ou contêineres que devem ainda estar no pátio, o tempo que a carga leva para ser liberada à medida que existam pendências, etc.  No caso  de a transportadora ser credenciada junto a SEFAZ como fiel depositária de cargas, situação em que ela pode remover os produtos com pendências para seu estabelecimento, o GPF também faz um controle de estoque daquilo que ainda não pode ser entregue ao destinatário. A implantação proporcionou também a  antecipação da informação relativa à carga, haja vista que os transportadores foram  obrigados a informar com antecedência mínima de 72 horas o embarque das mercadorias nas outras unidades da federação. Esse prazo oferece condições para um planejamento das ações fiscais a serem realizadas quando da chegada das mercadorias a Manaus.
Prontamente se percebe que houve um ganho extraordinário na velocidade e na qualidade da verificação documental e o primeiro impacto sofrido foi a imediata liberação de fiscais para que migrassem para atividades de vistoria física direcionadas. Isso sem falar de todos os “erros” que passavam despercebidos durante a conferência manual dos documentos e que, a partir de então, deixaram de existir.
Para efeito de comparação, a Tabela III,  logo abaixo,  tem o propósito de servir como referência a respeito da evolução da arrecadação do Estado do Amazonas, desde janeiro de 2011, e deve ser analisada em conjunto com a Tabela IV.
TABELA III – Evolução mensal da arrecadação do Estado 
	ICMS   2011
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	TOTAL ANO

	MERC NACIONAL
	389.431.791
	354.822.218
	352.598.772
	348.397.489
	370.847.329
	356.578.029
	379.931.733
	401.760.342
	380.322.924
	367.341.280
	420.386.384
	426.383.688
	4.548.801.979,00

	COM MERC IMPORT
	2.983.550
	6.113.100
	4.744.211
	5.218.547
	6.661.177
	3.915.103
	5.474.739
	6.980.924
	7.297.882
	5.830.296
	6.064.898
	6.460.043
	67.744.470,00

	IND MER IMPORT
	75.889.324
	91.580.525
	99.564.823
	99.973.167
	103.483.145
	100.499.502
	107.523.128
	123.539.575
	120.014.940
	129.404.597
	122.680.955
	121.276.515
	1.295.430.196,00

	TOTAL (IMP+ NAC)
	468.304.665
	452.515.843
	456.907.806
	453.589.203
	480.991.651
	460.992.634
	492.929.600
	532.280.841
	507.635.746
	502.576.173
	549.132.237
	554.120.246
	5.911.976.645,00

	 

	ICMS   2012
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	TOTAL ANO

	MERC NACIONAL
	397.633.856
	367.129.733
	355.200.106
	423.507.849
	409.365.785
	443.724.328
	417.425.750
	404.388.297
	508.522.019
	415.621.682
	531.743.752
	429.547.857
	5.103.811.014,00

	COM MERC IMPORT
	5.736.173
	8.296.307
	6.355.581
	4.865.264
	8.092.598
	7.654.921
	9.264.295
	7.192.240
	8.599.564
	16.204.576
	7.790.075
	7.681.302
	97.732.896,00

	IND MER IMPORT
	79.408.869
	106.832.785
	96.171.616
	104.888.054
	99.642.159
	140.335.473
	122.006.835
	150.980.137
	151.731.617
	118.873.109
	143.912.511
	102.274.753
	1.417.057.918,00

	TOTAL (IMP+ NAC)
	482.778.898
	482.258.825
	457.727.303
	533.261.167
	517.100.542
	591.714.722
	548.696.880
	562.560.674
	668.853.200
	550.699.367
	683.446.338
	539.503.912
	6.618.601.828,00

	 

	ICMS   2013
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	TOTAL ANO (*)

	MERC NACIONAL
	454.177.803
	425.511.374
	398.875.157
	474.556.827
	485.222.844
	441.613.642
	509.698.156
	427.381.967
	535.875.688
	510.045.974
	582.062.060
	423.474.096
	5.668.495.588

	COM MERC IMPORT
	10.648.606
	9.247.651
	12.822.799
	13.531.148
	16.069.199
	19.694.879
	22.641.618
	19.626.467
	22.906.368
	25.564.492
	21.582.829
	23.090.023
	203.894.931

	IND MERC IMPORT
	64.431.937
	106.381.849
	85.601.829
	107.722.540
	108.279.829
	130.667.241
	125.583.141
	176.863.707
	157.894.735
	178.193.404
	167.762.730
	130.449.087
	1.539.832.029

	TOTAL (IMP+ NAC)
	529.258.346
	541.140.874
	497.299.785
	595.810.515
	609.571.872
	591.975.762
	657.922.915
	623.872.141
	716.676.791
	713.803.870
	771.407.619
	577.013.206
	7.412.222.548,00


*Totais parciais, ** Média do ICMS de mercadorias de origem nacional de 2013 (jan a dez) = R$ 472.374.632,33 – usada na Tabela VIII
TABELA IV – Evolução da arrecadação anual com mercadorias em transito no Estado do Amazonas

	 
	2009
	2010
	2011
	2012
	2013

	DESCRICAO
	VL_RECEITA
	VL_RECEITA
	VL_RECEITA
	VL_RECEITA
	VL_RECEITA

	ICMS ANTECIPADO SERVIÇOS
	173.589,60
	25.998,64
	19.533,02
	150.382,17
	69.254,24

	ICMS DESPESAS ADUANEIRAS
	2.361.452,80
	2.783.134,45
	3.035.904,07
	4.822.398,27
	3.517.505,86

	ICMS DIF. DE ALIQ. DA INDÚSTRIA
	6.822.484,02
	1.314.325,49
	19.364.709,11
	19.687.061,65
	7.004.177,16

	ICMS DIF. DE ALIQ. DO COMÉRCIO
	6.005.294,12
	4.739.948,92
	4.480.207,62
	6.826.714,19
	6.054.402,52

	ICMS DIFERENÇA DE ALÍ�QUOTA
	22.472.675,15
	18.627.094,96
	24.991.518,80
	15.796.754,95
	9.734.262,92

	ICMS IMPORTAÇÃO PETROBRÁ�S
	93.471,41
	241.470,47
	2.492.275,74
	1.442.912,19
	146.154,20

	ICMS SOBRE DESPESAS ADUANEIRAS
	22.563.261,44
	47.940.010,04
	38.125.354,90
	39.217.429,84
	46.038.469,18

	IMPORTAÇÃO DA PETROBRÁ�S DISTRIBUIDORA
	40.251.638,77
	138.753.664,90
	283.675.970,64
	341.027.073,38
	232.875.608,13

	INSUMO INDUSTRIAL NACIONAL
	77.384.186,90
	86.466.495,94
	84.583.794,15
	60.026.438,78
	48.622.466,19

	INSUMO INDÚSTRIA ESTRANGEIRA
	641.874.550,62
	1.356.239.785,55
	1.295.430.202,38
	1.411.211.526,15
	1.539.688.810,92

	NOTIFICAÇÃO 1355
	15.323.265,55
	13.125.428,15
	15.793.242,85
	20.063.510,98
	45.630.238,77

	NOTIFICAÇÃO MERCAD. NACIONAL
	500.600.313,38
	643.808.847,19
	759.656.450,90
	866.472.609,81
	1.163.099.597,10

	SUBST. TRIBUT. INTERESTADUAL
	273.335.368,79
	331.536.081,83
	363.335.408,44
	426.153.541,30
	479.176.531,54

	SUBST. TRIBUT. TRANSPORTE
	105.143.464,99
	127.561.067,28
	191.758.328,44
	221.327.112,10
	251.822.016,10

	SUBST. TRIBUTÁRIA INTERNA
	64.974.681,36
	75.458.360,99
	64.326.152,85
	86.759.838,99
	135.108.136,26

	Total Geral
	1.779.379.698,90
	2.848.621.714,80
	3.151.069.053,91
	3.520.985.304,75
	3.968.587.631,09


*De forma simplificada, a evolução na  arrecadação foi calculada retirando-se do “Mapa de Arrecadação”, disponível no sítio da Sefaz/AM, receitas tributárias que não relacionam-se com mercadorias em trânsito.
A seguir se mostram as datas de implantação do GPF, módulo do Sistema GAF, para as diferentes sistemáticas de transporte, a representatividade de cada uma delas (em relação ao total das entradas interestaduais de mercadoria nacional no Amazonas) e a melhora da arrecadação naqueles períodos motivada, mesmo que parcialmente, pela intensificação de controle imposta pelo novo sistema.
TABELA V – Impacto na arrecadação proporcionado pela implantação do Sistema GAF

	SISTEMÁTICA DE TRANSPORTE
	DATA IMPLANTAÇÃO
	REPRESENTA-TIVIDADE (%)
	ARRECADAÇÃO 2011 (R$)
	ARRECADAÇÃO 2012 (R$)
	GANHO*  (%)

	ROLL-ON / ROLL-OFF
	mai/12
	46
	221.256.159,46
	237.866.249,32
	6,98

	PORTOS REGIONAIS
	set/12
	5
	25.381.787,30
	31.108.362,33
	18,41

	CABOTAGEM
	out/12
	33
	165.850.137,09
	174.373.420,03
	4,89

	AÉREO
	nov/12
	16 
	87.861.157,92
	105.930.901,84
	17,06


*De forma simplificada, o ganho na  arrecadação foi calculado pontualmente para o mês de instalação do GPF para cada sistemática de transporte, eliminando-se a influência da instalação anterior no próximo setor considerado.
Em meados de julho de 2012 foi instalado um posto fiscal na rodovia BR-174 – Km 204, com a expectativa de estabelecer controle sobre as mercadorias originárias de outras unidades da federação, em trânsito pelo Amazonas, com destino àquele estado. Este posto veio substituir o do Km 0, que se tornou ineficaz devido a sua proximidade à cidade de Manaus, uma vez que com a urbanização surgiram várias vias secundárias que permitiam a chegada  à BR-174, de forma que os sonegadores driblavam a fiscalização do antigo posto.  Através da diferença do  registro de entradas das  mercadorias em trânsito nos portos de Manaus e, posteriormente, do registro da passagem da mercadoria pelo posto fiscal, agora no Km 204, pode-se estimar a perda de arrecadação com cargas destinadas a Roraima que são comercializadas indevidamente em Manaus, conforme tabelas a seguir: 
TABELA VI – Perda de ICMS ocasionada pela diferença entre os registros de entrada de mercadorias em trânsito para Roraima e de passagem pelo posto fiscal da BR-174 – KM 0
	MÊS
	DIFERENÇA (R$)
	ICMS (17%)

	mar/12
	7.462.974,97
	1.268.705,74

	abr/12
	66.728.468,36
	11.343.839,62

	mai/12
	84.014.987,75
	14.282.547,92

	jun/12
	237.130.039,29
	40.312.106,68

	jul/12
	60.171.160,99
	10.229.097,37


* Média se desprezando meses de março e junho: R$ 11.951.828,30.
TABELA VII – Perda de ICMS ocasionada pela diferença entre os registros de entrada de mercadorias em trânsito para Roraima e de passagem pelo posto fiscal da BR-174 – KM 204
	MÊS
	DIFERENÇA (R$)
	ICMS (17%)

	ago/12
	36.146.989,52
	6.144.988,22

	set/12
	36.528.082,22
	6.209.773,98

	out/12
	49.044.990,32
	8.337.648,35

	nov/12
	32.980.036,15
	5.606.606,15

	dez/12
	31.512.624,25
	5.357.146,12

	jan/13
	28.417.552,76
	4.830.983,97

	fev/13
	33.397.814,72
	5.677.628,50

	mar/13
	32.906.939,57
	5.594.179,73

	abr/13
	26.797.195,36
	4.555.523,21

	mai/13
	34.272.351,99
	5.826.299,84

	jun/13
	27.294.020,80
	4.639.983,54

	jul/13
	36.788.338,89
	6.254.017,61







             *Total do ICMS: R$ 69.034.779,21; ** Média: R$ 5.752.898,27.
Das tabelas é  necessário observar que os dados dos meses de março a julho de 2012 ainda foram obtidos através do posto do Km 0. Mesmo ao se desprezar os meses de maior discrepância de dados, março e junho, o que resta é uma média de praticamente R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) por mês em perda de arrecadação, que é maior que o dobro do valor encontrado para a média dos demais meses, aproximadamente R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), mostrando a efetividade alcançada pelo novo posto.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Em 2013 foi implantado o módulo do Sistema GAF de controle de trânsito de mercadorias para Roraima. No momento do registro de entrada em Manaus das notas fiscais eletrônicas (NF-e)  que vão rumo ao estado vizinho, o programa alimenta uma espécie de planilha com as informações destes documentos e a unidade de carga que transporta as mercadorias relativas a ele está em processo de colocação de lacre. O deslacre se dá apenas quando da passagem do veículo no posto fiscal darodovia BR-174, Km 204, sob pena de responsabilização do transportador, ocasião em que também é feito novo registro da documentação no GAF,  desta vez para que se dê baixa da NF-e (termo de lacre) da planilha anteriormente citada. Com o banco de dados formado pelos documentos não baixados, será buscada a penalização dos contribuintes indicados como seus responsáveis.

Outras ações de modernização são pretendidas, mas carecem de investimentos para serem implantadas.

É fato que a partir da descrição dos problemas, muitas ideias surgem em busca da solução dos mesmos, mas também é fato que tais soluções devem ser bastante estudadas e ponderadas, analisando-se criteriosamente seus prós e contras para que não sejam feitos grandes investimentos de baixo retorno. A contratação de uma consultoria que possa trazer, para a realidade local, experiências de sucesso vividas por outros estados na modernização da gestão da fiscalização do trânsito, se torna fundamental neste momento.  Em linhas gerais as respostas para as dificuldades enfrentadas são conhecidas. No Amazonas, por exemplo, a crise principal reside na péssima efetividade das vistorias físicas, gerada por “n” fatores. Sabe-se que  scanners podem ajudar na solução, mas qual as especificações técnicas mais adequadas ao aparelho?  Onde instalá-lo de forma que seu uso seja o mais racional e aproveitado possível? Enfim, essas são orientações esperadas e que devem ser colocadas à disposição por uma equipe verdadeiramente qualificada. Ademais, espera-se ainda que o projeto ofertado pela consultoria vislumbre elementos informatizados de gestão, baseados em  análise de risco, e utilização de equipamentos que possam, com boa margem de acerto, diminuir a interferência humana na manipulação  da carga e seus documentos, premiando assim o contribuinte rotineiramente regular com  velocidade na liberação de sua mercadoria, e realmente empregando fiscais naquilo em que de fato sua intervenção seja imprescindível. O valor estimado de contratação deste serviço é de R$ 800.000,00 e ainda, R$ 100.000,00 para formulação de projeto de navegação.

A respeito do aparelhamento para prestar apoio à fiscalização,  é pretendido o a seguir exposto:

Ampliar a fiscalização de mercadorias em trânsito (entradas e saídas) de mercadorias nacionais e importadas, assim como nos postos fiscais e orla da cidade de Manaus, melhorando a quantidade e qualidade das vistorias físicas,  maximizando a percepção da presença do fisco, com o aumento do risco subjetivo para os contribuintes e a consequente redução da sonegação (aumento da arrecadação).

Como utilizaremos os equipamentos adquiridos:

Com o novo modelo de gestão de fiscalização baseado em análise de risco, espera-se garantir que os esforços empregados nas ações fiscais sejam mais produtivos, alcançando resultados mais satisfatórios, não só em multas, mas principalmente com aumento da arrecadação voluntária. É natural que com o aumento do risco subjetivo os contribuintes passem a recolher esponteamente o tributo devido.

A respeito do uso das aquisições para apoio à fiscalização, é pretendido dar-lhes a seguinte utilização:

01 (um) Scanner fixo a ser instalado no posto fiscal de vistoria localizado  próximo ao Distrito Industrial. Este equipamento, em muitos casos, permitiria a dispensa da vistoria física tradicional, diminuindo o tempo de liberação das cargas  selecionadas para vistoria (hoje este tempo está em média de 3 dias,cuja meta é de 1 dia) e possibilitando também o aumento do percentual de conferências realizadas (hoje em torno de menos de 1%, cuja meta é de 2 à 3 % das unidades de carga que entram no estado). O valor estimado da unidade é de R$ 5.900.000,00.

02 (duas) Balanças Dinâmicas a serem instaladas no posto de vistoria a ser instalado na área do Distrito Industrial e no Posto Fiscal de Presidente Figueiredo para pesagem das unidades de cargas selecionadas para verificação, diminuindo, assim como no item acima,  o tempo de liberação das cargas  selecionadas para vistoria. O valor estimado de cada unidade é de R$ 600.000,00.

01 (um)  posto fiscal de vistoria no distrito industrial. Será utilizado para a realização de vistorias físicas de unidades de cargas previamente e criteriosamente selecionadas. Este item entrará como contrapartida do Estado e conta com valor de terreno, pavimentação de pátio, construção de sala de fiscalização e instalações gerais que permitam sua funcionalidade, aqui incluídos o scanner e balança acima citados. Esse posto fiscal avançado de vistoria, equipado com os equipamentos acima, também contribuirá para a diminuição do tempo de liberação das cargas  selecionadas para vistoria que hoje este tempo está em média de 3 dias, para algo em torno de 1 dia e possibilitará também o aumento do percentual de conferências realizadas que hoje em torno de menos de 1%, para cerca de 2 a 3 % das unidades de carga que entram no estado. O valor estimado da unidade é de R$ 3.500.000,00.

02 (dois)  barcos do tipo catamarã.  Tipo de embarcação que possui 2 cascos, no caso, com propulsão a 2 motores. Destaca-se por sua estabilidade elevada e alta velocidade, se comparada a embarcações monocasco. Notabiliza-se também por sua segurança e conforto. Podendo ainda navegar em rios de baixa profundidade, característica dos nossos rios em período de seca. Vale destacar que este tipo de embarcação é utilizada pelo INSS e pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na região Amazônica. O valor estimado de cada unidade equipada é de R$ 6.000.000,00

4 (quatro) lanchas. Os veículos de navegação asseguram  maior abrangência nas ações da fiscalização de trânsito, permitindo mobilidade às equipes que darão suporte fluvial. Ajudará no acompanhamento dos barcos tipo catamarã. Será de suma importância às Blitz para fechar cerco às unidades de carga irregulares de forma a impossibilitar rotas de fuga. Para tanto, faz-se necessária a aquisição de 4 lanchas com equipamentos de comunicação no valor total de R$ 800.000,00.

50 (cinquenta) câmeras de vídeo a serem  instaladas em portos e pontos estratégicos da orla da cidade, para monitoramento de entradas de mercadoria por via fluvial, garantindo  que as operações de carga e descarga  se dêem somente em portos credenciados pela Secretaria, de forma a se assegurar o controle das operações e a arrecadação dos tributos devidos. O valor total estimado R$ 900.000,00. 

01 (uma)  Rede de Dados e softwares para as câmeras de monitoramento.Valor estimado: R$ 1.940.000,00

01 (uma)   Central de Monitoramento de Imagens. Para monitoramento de atividades suspeitas na orla da cidade, incluindo aquelas indicadas pela equipe de inteligência fiscal. Aqui vale ressaltar que a estrutura de armazenamento das imagens será compartilhada com a central da Secretaria de Segurança Pública do Estado, via convênio firmado com a Secretaria de Fazenda, mas o acesso a elas será remoto, do próprio prédio da SEFAZ. Desta maneira, é necessária apenas a infraestrutura para a sua vizualização. Valor estimado dos equipamentos e mobiliários: R$ 200.000,00.

Além disso, é inviável qualquer ação fiscal de trânsito sem equipamentos portáteis com acesso à internet para se verificar a validade e a regularidade de documentos fiscais eletrônicos. Sem eles, de forma errônea, pode-se até mesmo aceitar simples folhas de papel impressas como Notas fiscais válidas. Desta maneira, para suprir a carência existente, relacionam-se os seguintes itens: 25 notebooks, 25 smartphones e 25 tablets, no valor total estimado de R$ 150.000,00.

Para o aumento da intensidade das fiscalizações volantes e no ganho da produtividade e qualidade das vistorias físicas também está previsto por parte desta Secretaria de Fazenda a contratação de 50 Auditores Fiscais via concurso publico que se realizará muito provavelmente nos anos de 2014/2015, de onde cerca de pelo menos 12 a 20 AFTE´s destes serão destinados a implementação das metas aqui expostas.

Outra consideração a ser feita é a respeito do sucateamento e da defasagem da estrutura física dos postos fiscais operantes, de modo que existe a necessidade de adequação geral de suas instalações para que as atividades fiscais possam ser desenvolvidas. O valor estimado de reforma e modernização é de R$ 800.000,00. 
Com todas essas propostas de aquisições objetivamos:

· Alocar mais Auditores Fiscais na efetiva fiscalização física de trânsito de mercadorias;

· Reativar a fiscalização fluvial, através da implementação das bases móveis (catamarãs) e das lanchas de abordagens rápidas (implantar com as aquisições propostas e após será continua, onde ficarão fixos lotados cerca de 8 auditores fiscais em escala de revezamento);

· Fiscalizar a orla da cidade e os portos credenciados através da utilização dos catamarãs, lanchas de abordagem, em conjunto com câmeras e central de monitoramento. Temos atualmente diversos pontos de carga/descarga de mercadorias, sem a presença efetiva da fiscalização;

· Aumentar o volume de vistorias físicas externas e nos postos fiscais ( meta de 2 à 3% das unidade de carga, atualmente vistoriamos cerca de 1% das mercadorias nacionais e 1% das importadas);

· Maximizar e ampliar as blitz de trânsito (a serem realizadas diariamente);

· Consolidar os Postos Fiscais existentes e implantar o Posto Fiscal de Vistoria Avançado com instalação de equipamentos que auxiliem no aumento da quantidade de unidades de cargas selecionadas para vistoria e melhoria da qualidade e velocidade destas vistorias ampliando os trabalhos nos já existentes;

· Fiscalizar, através de operações específicas, as entradas de mercadorias através das cias aéreas e correios (a serem realizadas diariamente) ;

· Programar ações de fiscalização noturna (a serem realizadas diariamente);

· Aperfeiçoar a fiscalização das operações com recursos minerais (seixo, areia e brita) (a serem realizadas diariamente); 

· Regularizar os portos de entrada e saída de mercadorias (já estamos atualmente elaborando propostas para alteração da legislação quanto ao credenciamento dos portos que efetuam operações internas, pois para a interestadual já existe regulamentação); 

· Realizar blitz e fiscalizações em zonas estratégicas da capital (várias vezes x mês) e em cidades relevantes, através do sistema de diárias, no interior (01 cidade a cada bimestre).

· Realizar periodicamente auditoria de pátio nos portos (01 porto a cada 03 meses); 

· Retomar auditoria de estoque dos Postos Fiscais e Fiéis Depositários apreendendo mercadorias com mais de 20 (vinte) dias sem conclusão do desembaraço fiscal (1 x semestral).

· Aumentar a quantidade de lacres de unidades de carga com mercadorias em trânsito pelo estado do AM com destino à RR, com previsão de deslacre e vistoria física no Posto Fiscal PFRPF KM 204 ( meta 50 % das unidades de carga para serem deslacradas no PFRPF KM200). Este item dependerá muito da implantação do item Posto Fiscal de Vistoria, pois será para ele que as unidades de carga com transito por Manaus, com destino a Roraima será direcionado para lacrar estas unidades de carga
Benefícios com implantação da nova sistemática pretendida:

· Para o Contribuinte:

· Celeridade nas vistorias  físicas das cargas selecionadas;

· Redução significativa do tempo para liberação da s unidades de cargas regulares;

· Transparência da Ação Fiscal.

· Para o Fisco

· Aumento da arrecadação;

· Aumento da quantidade e da eficácia das vistorias físicas, elevando a expectativa de risco do infrator potencial;

· Monitoramento  remoto, e em tempo real, das operações com mercadorias nos principais pontos da cidade;

· Melhor aproveitamento da mão-de-obra especializada (auditores fiscais);

· Produção de dados para a gestão e acompanhamento do projeto;
ESTRATÉGIAS E AÇÕES:

I – Realizar, em conjunto com o setor de inteligência fiscal - GINT, o mapeamento das zonas mais relevantes de circulação de mercadorias;

II – Programar blitz para zonas estratégicas na capital;

III – Programar blitz para cidades relevantes do interior, através da designação de equipes nos sistema de diárias;

IV – Elaborar, em conjunto com o DETRI, melhorias na legislação dos portos credenciados, buscando atender as necessidades da fiscalização do trânsito de mercadorias, especialmente na área dos minerais;

V –  Fazer levantamento prévio das mercadorias relevantes e pelo histórico dos destinatários para selecionar as mercadorias que serão selecionadas para vistoria física. Para esta seleção deixaremos também a oportunidade do auditor fiscal, através da sua percepção, selecione os contribuintes, mercadorias e unidades de carga para a vistoria física (percepção subjetiva);

VI – Firmar convênio com os órgãos de controle do extrativismo mineral, buscando obter informações de todas as operações realizadas no estado;

VII – Programar as vistorias nas cias aéreas e correios em datas estratégicas;

VIII - Reativar a fiscalização fluvial, através da implementação da base móvel (catamarãs) e das lanchas de abordagens rápidas.

IX – Aumentar o número de auditores fiscais, através da contratação via concurso público, nas fiscalizações de mercadorias em transito.

6. CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
Descrição da Metodologia.

1.1 O objetivo da metodologia é calcular os benefícios gerados a partir do aumento da produtividade das fiscalizações de trânsito, além dos significativos impactos que se gera na percepção de risco para o contribuinte. Para o aumento da produtividade nas fiscalizações foram considerados os seguintes aspectos: (i)as melhorias introduzidas através dos novos procedimentos com base em análise de risco para a seleção de contribuintes a serem fiscalizados; (ii)ouso de equipamentos inovadores (escâneres, balanças dinâmicas, barcos para fiscalização da orla, etc.)  para apoiar a fiscalização; e (iii) o aumento do número de auditores envolvidos na fiscalização. Adicionalmente, para o impacto direto na arrecadação foi utilizada a percepção de risco do contribuinte, resultado da melhora e intensificação da fiscalização.

1.2 A metodologia compara a situação com e sem projeto a partir do ano 2016. 

Etapas:

A partir dos dados de 2012 e 2013 relativos a quantidade de carga e seus respectivos valores são calculados os indicadores de desempenho, os indicadores de notificação de irregularidades (autuações), e os resultados da melhora na arrecadação:

(i) Informação de Carga

· 1 - Número de Auditores envolvidos nas vistorias – se estima que em 2016 serão contratados pelo menos 3 novos auditores totalizando 15. Na atualidade se conta com 12 auditores.

· 2 e 5 - Quantidade e Valor total dos containers transportados por ano respectivamente.
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3. Quantidade de Conteiners selecionados16.13725.71425.714

4. Quantidade de Conteiners Vistoriados2.1161.8074.337
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· 3 e 6 - Quantidade e Valor dos containers selecionados para inspeção por ano – Para efeito de cálculo estes valores se mantêm fixos com ou sem projeto.

· 4 e 7 - Quantidade e Valor dos containers vistoriados por ano.

* as quantidades de carga e os valores de carga para 2016 foram estimados de acordo com a variaçãodo PIB nominal (16) do estado no período 2007-2013, para os cenários com ou sem projeto (aproximadamente 10%). 

* a quantidadede containers vistoriados em 2016 foi estimada com base no aumento da produtividade e aumento do número de auditoresenvolvidos na fiscalização. Com a adoção da seleçãode contribuintes utilizando análise de risco e a introdução dos equipamentos inovadores, se estima que a produtividadedos auditores seja incrementada em 20%.

(ii) Cálculo dos Indicadores de Desempenho da SEFAZ
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Indicadores de Desempenho da SEFAZ 


· 8 - % de carga vistoriada = quantidade de containers vistoriados / quantidade total de containers

· 9 - % vistoriado por auditor ano = quantidade de containers vistoriados / quantidade de auditores

· 10 - % por auditor mês = (9) /12 meses

· 11 - % vistoriado do que foi selecionado = quantidade de containers vistoriados / quantidade de containers selecionados 

(iii) Cálculo dos Indicadores de Notificação de Irregularidade da SEFAZ

[image: image3.emf]12. Valor autuado2.200.0002.866.6663.732.8888.958.932

13. Valor arrecadado do que foi vistoriado1.100.0001.482.0001.929.8174.631.561

14. % de recuperação do valor selecionado0,710,820,781,87

Indicadores de autuação de irregularidades pela SEFAZ


· 12 - Valor autuado – valor encontrado com irregularidades

· 13 – Valor arrecadado do que foi autuado

· 14 - % de recuperação = Valor arrecadado / ICMS total que deveria ser cobrado sobre o total (17%) do valor das cargas selecionadas para vistoria.

* os valores relativos ao autuado e ao arrecadado (12 e 13) para 2016 foram estimados de acordo com a variaçãomédia da arrecadaçãodo ICMS no período 2007-2013 (9%). 

(iv) Indicadores Macroeconômicos
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16. % Variação nominal del PIB6,2610,4011,0311,03

17. Valor Total arrecadado no trânsito3.520.985.3043.968.587.6315.167.778.4865.195.563.422

18. % aumento da arrecadação11,7412,719,209,74

Indicadores Macroeconômicos


· 15 – Valor Nominal do PIB do Estado - O PIB de 2016 foi calculado de acordo com a média dos PIB’s do período 2007-2013 (10%).

· 16 – Percentual de variação nominal do PIB.

· 17 – Valor total arrecadado no trânsito. A arrecadação de 2016 foi calculada de acordo com a média das arrecadações de ICMS no período de 2007-2013 (9%).

· 18 – Percentual do aumento da arrecadação.

(v) Cálculo dos Resultados

[image: image5.emf]2012

Sem ProjetoCom Projeto

20162013

Evolução da Arrecadação no Trânsito de Mercadorias

R$

Descrição dos Parâmetros / AnoHistórico


[image: image6.png]
· 19 - Ações de esforço de fiscalização.Em2012 foi a implementação do Sistema GAF, em 2016 será a utilização da análise de risco para a seleção de contribuintes e a introdução dos escâneres, balanças dinâmicas e lanchas para apoiar a vistorias, etc.

· 20 - Fator de percepção de risco (α) – é o efeito que se gera ao contribuinte com a intensificação e modernização da fiscalização, fazendo com que este cumpra com suas obrigações espontaneamente por perceber o risco de ser selecionado e autuado no transporte de mercadorias.Em2016, o fator de risco é incrementado de acordo com o aumento do número de auditores.Fator final (0.61) = fator de percepção (0.46) + (Número de auditores (15) * incremento da percepção (0.05)
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· 21 - Efeitos na arrecadação – é o aumento de arrecadação gerado pelo incremento da percepção de risco = Valor total arrecadado no trânsito de mercadorias * α /100

· 22 - Total Recuperado – Efeito na arrecadação (21) + o valor arrecadado do que foi autuado (13)

· 23 - Gastos com os auditores contratados – é o valor total do custo adicional dos novos auditores contratados (cada auditor custa R$ 480.000 por ano).

· 24 - Total Líquido – Total Recuperado – gastos com os auditores contratados (22) -(23)

· 25 - % aumento / PIB – Total Líquido / PIB (24) / (15)
· 26 - %Arrecadado / PIB – Total arrecadado no Trânsito / PIB (25) /(15)

· 27 e 28 – Aumento da arrecadação – é a diferencia entre o valor arrecadado com e sem projeto em Reais e US$.
7. CONCLUSÃO

Com a implantação das soluções propostas, espera-se um aumento na arrecadação em aproximadamente US$ 9,7milhões(R$ 23,7 milhões) a partir de 2016 (27 e 28) com a instalação dos equipamentos pretendidos para a modernização das ações de fiscalização e consequente fortalecimento das fiscalizações no trânsito de mercadorias.

Meta de Produto: 

8 postos fiscais com novo modelo de fiscalização baseado em análise de riscos implantado (Capital: Chibatão, Moss, Ronav, Ibepar, Carinhoso, Trairi, PFRPF - Posto Fiscal Rodoviário de Presidente Figueiredo KM 204. Interior: Parintins) + 01 Posto Fiscal para realização de vistorias físicas na área do Distrito Industrial.

Linha de Base: 0
Meta de Resultado (2016):

Incremento real de R$ 23,2 milhões/ano na arrecadação da mercadoria em trânsito a partir de 2016 (27), com crescimento nominal de R$ 3.968 milhões para R$ 5.195 milhões (17).

Linha de Base (2013): R$ 3.968.587,63/ano,  na arrecadação da mercadoria em trânsito.
